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EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL: A PREVENÇÃO 
DOS RISCOS SOCIAIS E DAS VULNERABILIDADES 
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS, IDO-
SOS, MULHERES E PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS

A PREVENÇÃO DOS RISCOS SOCIAIS E DAS VUL-
NERABILIDADES DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 
JOVENS, IDOSOS, MULHERES E PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS

Yunes e Szymanski (2001) chamaram atenção para a 
diferença entre os conceitos de risco e vulnerabilidade. 
Segundo elas, o conceito de vulnerabilidade “é aplicado 
erroneamente no lugar de risco” (p. 29), pois são dois 
conceitos distintos. Enquanto risco, segundo as autoras, 
foi usado pelos epidemiologistas em associação a grupos 
e populações, a vulnerabilidade refere-se aos indivíduos 
e às suas suscetibilidades ou predisposições a respostas 
ou consequências negativas.

É importante ressaltar-se, contudo, que, para essas 
autoras, existe uma relação entre vulnerabilidade e risco: 
“a vulnerabilidade opera apenas quando o risco está pre-
sente; sem risco, vulnerabilidade não tem efeito” (p. 28). 
A palavra vulnerável origina-se do verbo latim vulnerare, 
que significa ferir, penetrar. Por essas raízes etimológicas, 
vulnerabilidade é um termo geralmente usado na refe-
rência de predisposição a desordens ou de susceptibili-
dade ao estresse.

Sobre a relação entre vulnerabilidade e risco, Reppold 
et al. (2002) afirmam que, frente a situações adversas, o 
“comportamento dos sujeitos perante esses eventos de-
pende de sua vulnerabilidade” (p. 10), ou seja, há uma 
predisposição ou mesmo resposta pouco adequada à si-
tuação. Um dos fatores de risco para o desenvolvimento 
psicológico e social é o baixo nível socioeconômico. Em 
famílias pobres, operam como fatores de alto risco, além 
do baixo nível socioeconômico, a remuneração parental, 
baixa escolaridade, famílias numerosas e ausência de um 
dos pais.

Ao recorrer ao Dicionário Aurélio (2004), verifica-se 
que vulnerável é algo ou alguém suscetível a ser ferido 
ou ofendido. Diz respeito ao lado mais fraco de uma 
questão ou situação social ou mesmo o ponto por onde 
um indivíduo ou um grupo social pode ser ferido ou ata-
cado moral ou fisicamente.

À luz da legislação brasileira, vulnerável pode se refe-
rir às pessoas que têm maior fragilidade perante outros 
grupos da sociedade. Tais fragilidades podem relacionar-
-se ao ciclo de vida, a exemplo de crianças, adolescentes 
e pessoas idosas; a deficiências; a condições sociais, cul-
turais, econômicas, educacionais e de saúde diferentes 
de outras pessoas, que podem resultar em uma situação 
desigual ou gerar uma relação de sujeição. Dessa for-
ma, vulnerabilidade está ligada a situações e contextos 
de desproteção jurídico-social, o que implica em risco e 
fragilidade.

Risco não poder ser identificado como 
vulnerabilidade, embora se possa estabele-
cer uma relação estreita entre eles. O primei-
ro conceito se refere à situação de grupos, 
e o segundo deve ser usado para a situação 
fragilizada de indivíduos. Logo é bom ter cla-
ro essa diferença para que possamos analisar 
a fundo os riscos e as vulnerabilidades dos 
indivíduos.

#FicaDica

A Proteção Social Básica tem por objetivos a preven-
ção de situações de risco, por meio do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. Destina-se à popula-
ção que vive em situação de vulnerabilidade social de-
corrente da pobreza, privação, ausência de renda, acesso 
precário ou nulo aos serviços públicos e da fragilização 
de vínculos afetivos, discriminações etárias, étnico-ra-
ciais, de gênero ou por deficiência, entre outras.

Prevê um conjunto de serviços, programas, projetos e 
benefícios, sempre na perspectiva inclusiva, organizados 
em rede, de modo a inserir, nas diversas ações ofertadas, 
o atendimento às famílias, especialmente daquelas que 
possuem entre os seus membros crianças, adolescentes, 
mulheres e  pessoas com deficiência e ou pessoas idosas, 
conforme a situação de vulnerabilidade apresentada.

Para complementar o trabalho social com as famílias, 
no que tange à oferta de atendimento específico aos 
seus membros, a Tipificação Nacional dos Serviços So-
cioassistenciais (2009) prevê o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Este se articula com 
o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família 
(PAIF), contribuindo para o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários dos usuários. É organizado 
em grupos, segundo os ciclos de vida dos participantes: 
crianças até 6 anos; crianças e adolescentes de 6 a 15 
anos; adolescentes de 15 a 17 anos; jovens de 18 a 29 
anos; adultos de 30 a 59; e pessoas idosas a partir de 60 
anos.
Ao ofertar atendimento especializado de cuidado e pro-
teção social as pessoas com deficiência e as pessoas 
idosas, com algum grau de dependência, e suas famílias, 
deve ser considerado os agravos por violações de direi-
tos, como: exploração da imagem, isolamento, confina-
mento, atitudes discriminatórias e preconceituosas, pre-
carização e/ou falta de cuidados adequados por parte do 
cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade 
da pessoa, entre outras que agravam a dependência e 
comprometem o desenvolvimento da autonomia.
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FIQUE ATENTO!
Deficiência não é doença e nem deve 

ser confundida com a palavra incapacida-
de. As deficiências podem ser parte ou uma 
expressão de uma condição de saúde, mas 
não indicam necessariamente a presença 
de uma doença ou que o indivíduo deve ser 
considerado doente (CIF, 2003). Já o termo 
“incapacidade”, denota um estado negativo 
de funcionamento da pessoa em função do 
ambiente humano e físico inadequado ou 
inacessível, e não um tipo de condição.

O convívio implica em uma relação de cuidado com 
o outro, que passa, necessariamente, pelas dimensões da 
afetividade, da amorosidade e dialogicida de, pois não 
é possível cuidar sem vivenciar o afeto, a gentileza, a 
cordialidade, a cooperação e sem escutar e respeitar ge-
nuinamente o ponto de vista do outro e considerar com 
humildade, as sutilezas das interações humanas. É utilizar 
o conhecimento de vida daquela pessoa, a sua bagagem 
e sua carga emocional e de vida, afim de promover o 
aprendizado dele com outros campos dos saberes.

Pode-se compreender que no campo da proteção 
social, a proteção é indissociável do cuidado. A proteção 
pode abranger medidas e iniciativas destinadas a apoiar 
e a socorrer uma pessoa, a impedir que algo ocorra, a 
prover auxílio, acolhida, abrigo, recursos e providências 
em situações de fragilidades, vicissitudes, adversida-
des, desastres, contratempo, negação de direitos, entre 
outras. O cuidado pode tornar os contatos e as inte-
rações em oportunidades de construção de vínculos e 
estímulos as potencialidades humanas (subsistência, 
autonomia, identidade, participação, criatividade, liber-
dade, afetividade, entre outras) e exercício de valores 
fundamentais ao convívio (escuta, cooperação, respeito, 
reconhecimento de limites e possibilidades, solidarieda-
de, carinho, gentileza, entre outros).

Apesar de apresentar um prospecto macro, sendo uti-
lizado na maior para das vezes em pesquisas ou análises 
técnicas de uma referida população (um município, por 
exemplo) é valido conhecermos ao menos um modelo de 
indicadores para vulnerabilidade e risco social.

O modelo apresentado abaixo foi apresentado por 
SANTOS (s/d) a partir de cinco indicadores:

1) infraestrutura e serviços urbanos;
2) educação;
3) saúde;
4) renda e mercado de trabalho e;
5) composição familiar.
Falar de vulnerabilidade é, também, falar de segmen-

tos mais vulneráveis da população. Não é por acaso que 
se considera, por exemplo, a presença de crianças e ido-
sos no domicílio para a análise dos indicadores de vulne-
rabilidade e risco social.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (Prefeitura de Parnamirim - RN – Pedagogo - COM-
PERVE – 2019) Os conceitos de vulnerabilidade social 
e risco social são ferramentas teóricas importantes para 
que o pedagogo possa refletir sobre sua prática profis-
sional. As discussões atuais sobre essa temática conside-
ram que

A) a diminuição da vulnerabilidade dos grupos sociais 
exige o trânsito de uma noção de carência social para 
o terreno de direitos sociais.

B) a ação preventiva do risco social tem como foco a me-
lhoria imediata dos riscos, considerando sua condição 
de iminência.

C) o enfraquecimento do estado de bem-estar social, a 
partir dos anos 1980, potencializou as condições para 
se combaterem os riscos sociais.

D) o fator determinante para atestar a vulnerabilidade 
social é pertencer à classe que se enquadra na linha 
de extrema pobreza.

Resposta: Letra A. É preciso identificar as vulnerabili-
dades a aplicar ao campo dos direitos sociais. Muitas 
das vezes a privação infringem ao direito do cidadão 
de ir e vir.

O PARADIGMA EDUCATIVO NO SINASE: A 
FUNÇÃO DA ESCOLA NO DESENVOLVIMEN-
TO DO ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

A Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República  (SDH/PR) é responsá-
vel pela articulação das políticas e normas 
regulamentadoras para a proteção e pro-
moção dos direitos de adolescentes cum-
prindo medida socioeducativa.

#FicaDica

Sob a responsabilidade da Secretaria Nacional de 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(SNPDCA), tal tarefa é executada pelo Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase), por qual é or-
ganizada a execução das medidas socioeducativas apli-
cadas a adolescentes aos quais é atribuída a prática de 
ato infracional.

Instituído pela Lei Federal 12.594/2012 em 18 de Ja-
neiro de 2012, o Sinase é também regido pelos artigos 
referentes à socioeducação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federal 8.069/1990), pela Resolução 
119/2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (Conanda) e pelo Plano Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Resolução 160/2013 do 
Conanda).



3

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

Como órgão gestor nacional do Sinase, a SDH/PR ar-
ticula ações com instituições do Sistema de Justiça; go-
vernos estaduais, municipais e distrital; ministérios das 
áreas de Educação, Saúde, Assistência Social, Justiça, 
Trabalho, Cultura e Esporte. Além disso, busca informar 
profissionais da socioeducação, veículos de imprensa e 
setor produtivo, entre outros, para que o processo de 
responsabilização do adolescente possa adquirir um ca-
ráter educativo, (re)instituindo direitos, interrompendo 
a trajetória infracional e promovendo a inserção social, 
educacional, cultural e profissional.

Vinculada à SNPDCA, a Coordenação-Geral do Sinase 
coordena a execução da política nacional de atendimen-
to socioeducativo, integrando as ações do Sinase dos di-
ferentes ministérios e estabelecendo diretrizes nacionais 
de atuação – como aquelas previstas pelo Plano Nacional 
de Atendimento Socioeducativo, além de parâmetros ar-
quitetônicos, de segurança, de gestão e de socioeduca-
ção para unidades.

Para que todas as políticas setoriais sejam levadas em 
conta no estabelecimento de diretrizes nacionais, a Coor-
denação–Geral coordena uma Comissão Intersetorial e 
apoia fóruns e redes de proteção estaduais e municipais, 
subsidiando ainda a melhora na infraestrutura das unida-
des de todas as unidades federadas.

Objetivos

As ações do Sinase são executadas tendo como base 
um Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo Dire-
trizes e Eixos Operativos.

O SINASE busca enquanto sistema integrado articular 
em todo o território nacional os Governos Estaduais e 
Municipais, o Sistema de Justiça, as políticas setoriais bá-
sicas (Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura, etc.) 
para assegurar efetividade e eficácia na execução das 
Medidas Socioeducativas de Meio Aberto, de Privação 
e Restrição de Liberdade, aplicadas ao adolescente que 
infracionou.

Objetiva ainda, de forma primordial, o desenvol-
vimento de uma ação socioeducativa sustentada nos 
princípios dos direitos humanos enquanto promove ali-
nhamentos conceitual, estratégico e operacional, estru-
turados em bases éticas e pedagógicas.

Grandes linhas

Tendo como premissa básica a necessidade de se 
constituir parâmetros mais objetivos e procedimentos 
mais justos que evitem ou limitem a discricionariedade, 
o SINASE reafirma a diretriz do Estatuto sobre a natureza 
pedagógica da medida socioeducativa. Para tanto, este 
sistema tem como plataforma inspiradora os acordos in-
ternacionais sobre direitos humanos dos quais o Brasil é 
signatário, em especial na área dos direitos da criança e 
do adolescente.

Outrossim, priorizaram-se as medidas em meio aber-
to (prestação de serviço à comunidade e liberdade assis-
tida) em detrimento das medidas privativas ou restritivas 
de liberdade em estabelecimento educacional (semi-

liberdade e internação), haja vista que estas somente 
devem ser aplicadas em caráter de excepcionalidade e 
brevidade). Trata-se de estratégia que busca reverter a 
tendência crescente de internação dos adolescentes bem 
como confrontar a sua eficácia invertida, uma vez que se 
tem constatado que a elevação do rigor das medidas não 
tem melhorado substancialmente a inclusão social dos 
egressos do sistema socioeducativo.

Como importante ação para qualificar o atendimento 
socioeducativo e atuar de forma ágil na apuração do ato 
infracional e na inserção do adolescente no cumprimen-
to da medida socioeducativa, o SINASE prevê a instala-
ção e funcionamento do Atendimento Inicial Integrado, 
também conhecido como Núcleo de Atendimento Inte-
grado (NAI).

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, 
de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os 
Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, 
de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.

A Presidenta Da República Faço saber que o Congres-
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SO-
CIOEDUCATIVO (SINASE)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a 
execução das medidas destinadas a adolescente que 
pratique ato infracional. 
§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de 
princípios, regras e critérios que envolvem a execução 
de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por 
adesão, os sistemas estaduais, distrital e municipais, 
bem como todos os planos, políticas e programas es-
pecíficos de atendimento a adolescente em conflito 
com a lei. 
§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as pre-
vistas no art. 112 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais 
têm por objetivos: 
I - a responsabilização do adolescente quanto às con-
sequências lesivas do ato infracional, sempre que pos-
sível incentivando a sua reparação; 
II - a integração social do adolescente e a garantia de 
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seus direitos individuais e sociais, por meio do cumpri-
mento de seu plano individual de atendimento; e 
III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando 
as disposições da sentença como parâmetro máximo 
de privação de liberdade ou restrição de direitos, ob-
servados os limites previstos em lei. 
§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a or-
ganização e o funcionamento, por unidade, das con-
dições necessárias para o cumprimento das medidas 
socioeducativas. 
§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária 
para a organização e o funcionamento de programa 
de atendimento. 
§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pes-
soa jurídica de direito público ou privado que instala 
e mantém a unidade e os recursos humanos e mate-
riais necessários ao desenvolvimento de programas de 
atendimento. 

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e inte-
grado pelos sistemas estaduais, distrital e municipais 
responsáveis pela implementação dos seus respectivos 
programas de atendimento a adolescente ao qual seja 
aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os termos 
desta Lei. 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à União: 
I - formular e coordenar a execução da política nacio-
nal de atendimento socioeducativo; 
II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioe-
ducativo, em parceria com os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios; 
III - prestar assistência técnica e suplementação finan-
ceira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas; 
IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Infor-
mações sobre o Atendimento Socioeducativo, seu fun-
cionamento, entidades, programas, incluindo dados 
relativos a financiamento e população atendida; 
V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos 
Sistemas de Atendimento Socioeducativo; 
VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e fun-
cionamento das unidades e programas de atendimen-
to e as normas de referência destinadas ao cumpri-
mento das medidas socioeducativas de internação e 
semiliberdade; 
VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sis-
temas de Atendimento Socioeducativo, seus planos, 
entidades e programas; 

VIII - financiar, com os demais entes federados, a exe-
cução de programas e serviços do Sinase; e 
IX - garantir a publicidade de informações sobre re-
passes de recursos aos gestores estaduais, distrital e 
municipais, para financiamento de programas de 
atendimento socioeducativo. 

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a ofer-
ta de programas próprios de atendimento. 
§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (Conanda) competem as funções nor-
mativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do 
Sinase, nos termos previstos na Lei no 8.242, de 12 de 
outubro de 1991, que cria o referido Conselho. 
§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste 
artigo será submetido à deliberação do Conanda. 
§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) competem as funções executi-
va e de gestão do Sinase. 

Art. 4º Compete aos Estados: 
I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Es-
tadual de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as 
diretrizes fixadas pela União; 
II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioe-
ducativo em conformidade com o Plano Nacional; 
III - criar, desenvolver e manter programas para a exe-
cução das medidas socioeducativas de semiliberdade 
e internação; 
IV - editar normas complementares para a organiza-
ção e funcionamento do seu sistema de atendimento 
e dos sistemas municipais; 
V - estabelecer com os Municípios formas de colabo-
ração para o atendimento socioeducativo em meio 
aberto; 
VI - prestar assessoria técnica e suplementação finan-
ceira aos Municípios para a oferta regular de progra-
mas de meio aberto; 
VII - garantir o pleno funcionamento do plantão inte-
rinstitucional, nos termos previstos no inciso V do art. 
88 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 
VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se 
atribua prática de ato infracional; 
IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações 
sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regu-
larmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e 
X - cofinanciar, com os demais entes federados, a exe-
cução de programas e ações destinados ao atendi-
mento inicial de adolescente apreendido para apura-
ção de ato infracional, bem como aqueles destinados 
a adolescente a quem foi aplicada medida socioedu-
cativa privativa de liberdade. 
§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente competem as funções deliberativas e 
de controle do Sistema Estadual de Atendimento So-
cioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 
88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação estadual ou distrital. 
§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste 
artigo será submetido à deliberação do Conselho Esta-
dual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de 
que trata o inciso II do caput deste artigo as funções 
executiva e de gestão do Sistema Estadual de Atendi-
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mento Socioeducativo. 

Art. 5º Compete aos Municípios: 
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeita-
das as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo 
Estado; 
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento So-
cioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional 
e o respectivo Plano Estadual; 
III - criar e manter programas de atendimento para a 
execução das medidas socioeducativas em meio aber-
to; 
IV - editar normas complementares para a organiza-
ção e funcionamento dos programas do seu Sistema 
de Atendimento Socioeducativo; 
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações 
sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regu-
larmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e 
VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes 
federados, a execução de programas e ações destina-
dos ao atendimento inicial de adolescente apreendido 
para apuração de ato infracional, bem como aqueles 
destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa em meio aberto. 
§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendi-
mento socioeducativo de meio aberto, os Municípios 
podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 
11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre nor-
mas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 
outras providências, ou qualquer outro instrumento 
jurídico adequado, como forma de compartilhar res-
ponsabilidades. 
§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente competem as funções deliberativas e 
de controle do Sistema Municipal de Atendimento So-
cioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 
88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação municipal. 
§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste 
artigo será submetido à deliberação do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de 
que trata o inciso II do caput deste artigo as funções 
executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendi-
mento Socioeducativo. 

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, 
as competências dos Estados e dos Municípios. 

CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATI-
VO

Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3o desta 
Lei deverá incluir um diagnóstico da situação do Sina-
se, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades 
e as formas de financiamento e gestão das ações de 

atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, em sin-
tonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente). 
§ 1º As normas nacionais de referência para o atendi-
mento socioeducativo devem constituir anexo ao Pla-
no de que trata o inciso II do art. 3o desta Lei. 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
verão, com base no Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais corres-
pondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a 
partir da aprovação do Plano Nacional. 

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo de-
verão, obrigatoriamente, prever ações articuladas nas 
áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, 
capacitação para o trabalho e esporte, para os adoles-
centes atendidos, em conformidade com os princípios 
elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente). 
Parágrafo único.  Os Poderes Legislativos federal, es-
taduais, distrital e municipais, por meio de suas co-
missões temáticas pertinentes, acompanharão a exe-
cução dos Planos de Atendimento Socioeducativo dos 
respectivos entes federados. 

CAPÍTULO IV
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus 
programas de atendimento e alterações no Conselho 
Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, conforme o caso. 

Art. 10.  Os Municípios inscreverão seus programas 
e alterações, bem como as entidades de atendimen-
to executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 11.  Além da especificação do regime, são requi-
sitos obrigatórios para a inscrição de programa de 
atendimento: 
I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técni-
cas pedagógicas, com a especificação das atividades 
de natureza coletiva; 
II - a indicação da estrutura material, dos recursos 
humanos e das estratégias de segurança compatíveis 
com as necessidades da respectiva unidade; 
III - regimento interno que regule o funcionamento da 
entidade, no qual deverá constar, no mínimo: 
a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades 
do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equi-
pe técnica e dos demais educadores; 
b) a previsão das condições do exercício da disciplina 
e concessão de benefícios e o respectivo procedimento 
de aplicação; e 
c) a previsão da concessão de benefícios extraordiná-
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